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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE JANDAIA DO SUL. PR

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a
prerrogativa de alterar a bem do interesse público os atos administrativos de sua discricionariedade e conveniência,
bem como em atenção aos termos do Decreto Municipal n.o 8,34712Q23, expedido na data de 02 de fevereiro de2023
TORNA PÚBLICO o que segue:

Art.10 Fica SUSPENSO por prazo indeterminado, as inscriçöes do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para
contratação temporária de Agentes da Defesa Civil e Condutores Socorristas, para análise de possíveis ajustes
dos requisitos dos empregos públicos ofertados.

Art.20 Caso a referida suspensão perdure por período superior a 30 (trinta) dias, será oportunizado a todos os
candidatos, mediante edital próprio, Vazo hábil para requerimento da restituição dos valores pagos a título de
inscrição.

Art. 30 Este Edital entra em vigor na data de sua publicaçäo, revogada as disposições contrárias.

ndaia do Sul, 06 de fevereiro de 2023

Silva Júnior
Prefeito
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